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    L’institution du jury est bonne ou mauvaise selon que les jurés sont bian ou mal choisi. (Napoléon dans le Conseil d’Et de France).




    A instituição do júri é boa ou ruim, dependendo se os jurados são bem ou mal escolhidos (Napoleão ao Conselho de Estado francês).


  




  

    Apresentação




    Desde o Império, cujo ordenamento já previa o júri popular, a instituição ensejou acalorados debates no Brasil, geralmente travados entre aqueles que entendiam o estudo das leis e a erudição como legitimadores para o exercício da jurisdição e os que viam no colegiado leigo a possibilidade de entregar o verdadeiro ideal de justiça, através da afirmação dos valores sociais e morais vigentes por prescindir das amarras do texto posto.




    Novos estudos apenas teóricos sobre as especificidades do júri, como a soberania dos veredictos e a íntima convicção, ou das sucessivas reformas desde suas origens correriam o risco de reiterar alguns livros e manuais que percorreram tais possibilidades pela abordagem dogmática, sobretudo acerca das fases posteriores à seleção dos jurados, com maior relevo para as nulidades e a estética do plenário.




    Nesse sentido, os leitores compreenderão que a pesquisa empírica acerca dos procedimentos e da dinâmica do tribunal do júri, tal como se apresenta hodiernamente, bem como o estudo do direito comparado, pareceu ser o caminho para buscar novos vieses dialógicos entre a dogmática e prática, ganhando ainda mais força diante dos recentes trabalhos que demonstraram a disparidade entre a previsão legal e a realidade.




    Sendo assim, a presente obra se fundou em três eixos principais: o estudo histórico, o direito comparado, sobretudo a partir da experiência norte-americana, francesa e portuguesa, e a análise da práxis no âmbito dos quatro tribunais do júri da comarca do Rio de Janeiro.




    Buscamos construir uma visão crítica acerca da importância dos procedimentos de alistamento, elaboração da lista geral e sorteio para a composição dos corpos de jurados, fatores que se entende serem os mais importantes para a eficácia e para a realização da justiça no tribunal do júri.




    Inicialmente, destacamos a gênese do julgamento popular e da seleção de jurados através de uma digressão histórica, desmistificando algumas questões acerca da origem em ambos os sistemas jurídicos adotados no mundo ocidental hoje e seus reflexos na atualidade.




    Ainda na análise histórica, abordamos as diferenças acerca da origem grega, que se entendeu ser a representação mais próxima do rito característico dos países que hoje adotam o civil law, até mesmo pela continuidade da tradição romana, o direito romanista e sua expansão pelo mundo, e aquela característica dos países da tradição common law.




    Em síntese, na parte histórica, demonstramos aos leitores que a ideia de jurados leigos, não versados em direito ou portentosos de cargos no judiciário, apenas como representantes da vontade popular, esteve presente em todos os modelos e sistemas jurídicos das sociedades ocidentais. Apesar disso, as tentativas de manipular esses mesmos cidadãos para adequar os veredictos ao interesse do poder vigente também se mostraram claras, sobretudo na influência dos scabinis, criados por Carlos Magno no Império Carolíngio e nas sucessivas alterações de competência e instrumentalidade feitas por Henrique II.




    Em seguida, o leitor perceberá, sob a ótica do direito comparado, como se desenvolveu o julgamento popular nos Estados Unidos, França e Portugal.




    Inicialmente, a partir de uma análise mais aprofundada do júri no direito americano, desvelamos as sucessivas tentativas de conceber uma instituição blindada da manipulação característica da gênese do common law.




    Nesse sentido, pedra fundamental para concepção do júri como garantia do jurisdicionado e não como extensão legitimadora dos abusos do estado foi demostrada, a partir da necessidade da unanimidade dos vereditos associada ao conceito do community cross-section, estabelecida no direito americano. Vimos, sobretudo nos casos paradigmáticos julgados pela suprema corte americana, um esforço para combater as tentativas de manipulação do júri, como o caso de Ramos vs Louisiana e a ruptura com qualquer possibilidade de uma condenação não unânime, bem como o estabelecimento da necessária representação equânime dos setores sociais no corpo de jurados.




    No direito francês, o desaparecimento do júri no período monárquico pré-revolucionário e o seu ressurgimento, a partir do século XVIII, demonstrou a afinidade da instituição com o sistema democrático de governo. As intensas discussões nas sucessivas assembleias constituintes trouxeram questões que se protraem nas democracias modernas, como a relevância do procedimento de alistamento, que circunscreve o tema da presente obra, e sua imprescindibilidade para efetiva realização da função da instituição como limitadora do poder punitivo do Estado, assinalada por Montesquieu e Napoleão.




    Importante salientar nessa apresentação, também, que o modelo do escabinado, em sua origem, não ostenta qualquer relação com a preocupação por veredictos mais justos, a partir da miscigenação dos jurados leigos e de juízes togados, a contrario sensu, tem em sua origem a tentativa de influenciar os jurados através da representação da coroa nos conselhos de sentença.




    Em igual sentido, mesmo após a queda da monarquia, o direito a participar dos julgamentos como jurado não se estendeu a toda a população, mas, inicialmente, à parcela da própria classe revolucionária, por critério censitário, o que culminou, além do desvirtuamento do suposto ideal democrático, em processos tidos como excepcionais, tal como o julgamento da rainha Maria Antonietta.




    No direito francês hodierno, o leitor notará a relevante diferença em relação ao modelo brasileiro acerca da instância revisora, uma vez que naquele país o segundo grau não se trata de um tribunal togado que exerce mero controle de legalidade do juízo originário, mas de um júri misto, com maior número de componentes, com poder de prolatar diretamente o novo veredicto.




    Em relação ao direito português, o leitor perceberá ainda mais relevo para o júri como instituição democrática limitadora do poder estatal e as semelhanças com o modelo francês acerca da composição mista dos conselhos de sentença e, por outro lado, com o norte-americano pela competência estendida às matérias cíveis até certo período.




    O desaparecimento da participação popular durante o chamado Estado Novo, (1933-1976) e o reaparecimento ulterior já com a competência limitada aos crimes de maior gravidade, também demonstraram a relação esperada com o direito brasileiro que acabou por replicar parte da instrumentalidade nas sucessivas alterações legislativas, a partir da década de 80 e os postulados na Constituição Federal de 1988.




    Um estudo do tribunal do júri no âmbito do direito brasileiro, foi realizado na presente obra; e o leitor verificará que, no curso da história, a instituição foi objetivo de acalorados debates, nos quais seus detratores contestavam a capacidade de um leigo entregar o ideal de justiça sem o amparo técnico e a erudição exigida dos magistrados togamos, e a anacronia da instituição.




    Não obstante, o tribunal popular subsiste desde o império, modificando-se conforme a dilação do conceito de cidadania que torna determinada pessoa apta a compor o corpo de jurados.




    O leitor verificará, também, no decorrer desta obra, que no curso da história recente, célebres juristas encamparam a defesa da instituição, sob o argumento da participação popular na administração da justiça não somente refletir os efetivos valores sociais, como possibilitar a democratização de um setor bastante restrito que é o direito.




    Dentre as principais obras acerca do tema, tivemos o privilégio de consultar as publicações de Magarinos Torres, sobretudo o marco de sua defesa do júri em que trava um extenso diálogo com os opositores da instituição no livro Diálogos Sobre o Jury.




    Das contribuições do estudo histórico que desvelaram as manipulações do poder no âmbito do júri, somadas às críticas de Magarinos, Firmino Whitaker, dentre outros, e a noção do community cross-section americano, fundaram-se as premissas para o cerne desta obra: a importância do procedimento de alistamento e seleção dos jurados e seu papel indissociável no cumprimento da efetiva função garantidora e democrática do júri. 




    A partir de então, adentramos no júri no direito brasileiro hodierno e, já de início, constatamos a pouca ou nenhuma importância dada pelo legislador e pelo poder judiciário ao procedimento de alistamento e seleção dos cidadãos.




    Dessa forma, apresentamos aos leitores, na prática, uma pesquisa de campo realizada e que se consolidou como único meio apto a indiciar esse possível desvirtuamento oportunizado pelo pouco debate e pela escassez de disposições claras no ordenamento acerca do alistamento. Para tal, partilhamos com os leitores, nesse momento, alguns questionamentos que buscamos responder no decorrer da obra: Há efetiva pluralidade de representações na lista geral de jurados a partir do cumprimento do disposto no art. 425, §2º, do Código de Processo Penal (CPP)? As unidades jurisdicionais pesquisas cumprem, efetivamente, as disposições do CPP acerca do alistamento e seleção dos jurados? É possível a fiscalização de todos os atos que compõe esse procedimento?




    Para isso, os leitores perceberão que essa pesquisa de campo foi delimitada no âmbito dos quatro tribunais do júri da comarca da capital do Estado do Rio de Janeiro e aos procedimentos para elaboração da lista geral dos jurados que funcionaram no ano de 2019. Realizamos entrevistas individuais com os responsáveis pelo procedimento de alistamento em cada uma das unidades, com perguntas idênticas, sobre a forma e as etapas do envio das requisições até a lista definitiva de que trata o art. 426 do CPP.




    Concomitantemente, pesquisamos as publicações das listas nos diários oficiais de justiça e compilamos os nomes e respectivas profissões de maneira a estabelecer o percentual de representatividade de cada, utilizando-se, também, para conferência das informações, de consulta às fontes abertas, tais como diários oficiais e portais da transparência da união, do Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e autarquias federais, estaduais e municipais.




    Buscamos, igualmente, produzir um gráfico de cada unidade pesquisada para melhor visualização da questão da representatividade.




    Para além da questão histórica e da pesquisa na práxis, abordamos, também, as questões modernas que ensejam significativas polêmicas acerca da existência do tribunal popular, sobretudo àquelas despertadas por recentes decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), como a inconstitucionalidade da tese de legítima defesa da honra na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 779, para evidenciar algumas dissonâncias entre as críticas proferidas em desfavor da instituição e as informações trazidas nesta obra sobre origem, funcionamento e natureza do júri.




    Parece um desafio a defesa de uma instituição que ostenta características democráticas e permite a ampla participação da população em um setor tradicionalmente permeado pela erudição, pelo poder político e financeiro, catalisado pela notória herança cultural brasileira do autoritarismo e do coronelismo, características marcantes das raízes coloniais.




    Porém, a presente obra se inscreve neste esforço não somente para contribuir no melhor funcionamento e na implementação dos valores democráticos representados no júri popular, mas sempre com a dúvida sobre se é efetivamente possível dada as características da formação da nossa sociedade, que uma instituição como essas características possa prosperar in terra brasilis.


  




  

    CAPÍTULO 1




    A ORIGEM DO JULGAMENTO POPULAR




    Com frequência, no estudo do direito e na própria prática jurídica, nos deparamos com institutos muito antigos, cujas origens acabam por se perder no tempo diante das sucessivas adaptações decorrentes da evolução natural das sociedades, do surgimento de novos conflitos e da busca por soluções capazes de pacificá-los.




    Não raro, institutos concebidos para determinada finalidade, sofrem, no decurso do tempo, mutações de tal ordem que acabam por exercer função distinta ou até mesmo oposta daquela originária.




    Nesse sentido, a melhor compreensão da gênese da instituição, através de uma cuidadosa análise histórica, pode suscitar reflexões importantes para torná-la mais eficaz nos dias de hoje, corrigi-la ou conceber barreiras preventivas para o seu adequado funcionamento.




    O problema sobre o qual se debruça a presente obra enseja a oportunidade de uma digressão histórica, não somente para compreender o contexto de seu surgimento juntamente com a ideia, ainda controversa, sobre pessoas leigas, comuns, serem convocadas para ocupar o papel do magistrado, mas, sobretudo, compreender como se desenvolveram os critérios e a forma de seleção dessas pessoas.




    Essas respostas podem contribuir na compreensão de como esses procedimentos ocorrem hoje e a origem de uma possível tendência à atuação discricionária dos juízos acerca da seleção dos jurados e o seu desdobramento na eventual implicância no comprometimento do papel de instituição democrática atribuído ao júri.




    1.1 Origem do Júri e do Procedimento de Seleção dos Jurados





    Não raro, a doutrina remete à época mosaica o surgimento do tribunal do júri, especificamente na Palestina, porém, a ausência de textos e referências históricas confiáveis do período (c. século XIII a.C.), sobretudo pela influência religiosa, ensejam grande dificuldade para se estabelecer critérios científicos para atestar a veracidade das informações.




    Dessa forma, optamos por iniciar a trajetória histórica do júri, a partir dos gregos, especificamente das obras de Platão e Ésquilo, preservadas, cuja veracidade foi atestada por sucessivos e aprofundados estudos sobretudo no campo da Filologia e da Filosofia.




    Acerca do júri popular, a obra de Ésquilo, traz consigo importantes contribuições para a presente obra, sobretudo acerca da origem da ideia de um tribunal formado por cidadãos para julgar os chamados crimes de sangue.1




    Trata-se da primeira obra a referenciar, por exemplo, o princípio do in dubio pro reo, que aparece em praticamente todos os ordenamentos jurídicos democráticos do mundo hodierno, ao direito de defesa, devido processo legal para formação da culpa, e que traz a descrição do procedimento do júri popular daquela civilização.




    Em apertada síntese, no último capítulo da trilogia, narra Ésquilo que Orestes, jovem acusado de matar sua mãe, após ser perseguido pelas Eríneas 2 por toda a Grécia, chega à cidade de Atenas onde ocorre seu julgamento perante o Areópago.3 




    Nesse contexto, diante da acusação de matricídio, Atena, depois de admitir a acusação contra o réu, inaugura o primeiro procedimento de seleção de jurados que se tem notícia:




    Apresentai, então, vós que estais em litígio, testemunhas e provas - indícios jurados bastante para reforçar vossas razões. Retornarei depois de escolher os melhores entre todos os cidadãos de minha Atenas, para que julguem esta causa retamente, fiéis ao juramento de não decidirem contrariamente aos mandamentos da justiça.4




    O júri termina empatado e Atena, diante da dúvida, decide pela absolvição do réu, evidenciando-se o princípio da não culpabilidade e a famigerada expressão voto de minerva.5




    Não obstante as diversas contribuições da obra para o direito penal e processual penal moderno, a fala de Atena em relação à escolha dos jurados merece a especial atenção da presente obra por ser o primeiro registro histórico, ainda que embrionário, da sistematização desse procedimento.




    Nesse sentido, Ésquilo, em sua narrativa, demonstrou que os jurados deveriam ser “os melhores entre todos os cidadãos”, “fiéis ao juramento de não decidirem contrariamente aos mandamentos da justiça”.6 Nota-se que as duas características trazidas pelo dramaturgo para se ter um júri legitimo e justo para decidir pela culpa ou não do réu, também encontram paralelo no direito hodierno.




    Apesar da notoriedade da obra de Ésquilo, as contribuições gregas para o conceito de júri não estão adstritas ao Areópago, a ideia de julgamento por pares foi amplamente disseminada naquela civilização que, conforme assevera John Gilissen, fundou as bases do direito público moderno7.




    Porém, desde já, cumpre reiterar o alerta do referido autor:




    Não há propriamente que falar de direito grego, mas de uma multidão de direitos gregos, porque, com exceção do curto período de Alexandre o Grande, não houve nunca unidade política e jurídica na Grécia Antiga. Cada cidade tinha seu próprio direito, tanto público quanto privado, tendo caracteres específicos e evolução própria. Nunca houve leis aplicadas a todos os gregos; no máximo, alguns costumes comuns. Na realidade, conhece-se mal a evolução do direito da maior parte das cidades; apenas Atenas deixou traços suficientes para permitir conhecer estágios sucessivos da evolução do direito.8




    Posto isso, antes de prosseguirmos, convém pontuar que seja em Ésquilo ou em Platão, estamos abordando o Direito Grego não como unidade, mas, especificamente, aquele originado na época clássica da democracia ateniense aproximadamente entre 580 e 380 a.C.9




    Nesse cenário, nota-se que a ideia de cidadãos participarem ativamente das decisões judiciárias e administrativas da pólis transcende os temas adstritos ao Areópago (crimes de sangue e de incêndio).




    Na esfera administrativa, por exemplo, o Conselho (Bulé) era composto de 500 cidadãos tirados à sorte em cada ano, e pelos magistrados, quer eleitos, quer sorteados, procedimento semelhante à ideia de alistamento e seleção de jurados no direito moderno.




    Em relação ao judiciário, um dos julgamentos mais emblemáticos para tratarmos da ideia de júri no direito grego foi o de Sócrates perante o Tribunal dos Heliatas, no qual se vê reafirmado o ideal grego de julgamento por pares, bem como a desnecessidade de fundamentação dos votos dos jurados.




    Da Apologia de Sócrates, extrai-se a acusação de “não acreditar nos deuses em que o estado acredita, mas que trouxe outras novas divindades, e que corrompeu nosso jovens”.10




    Conforme se vê, não se tratava dos crimes previstos na competência do areópago, desta feita Sócrates foi julgado perante o Tribunal dos Heliastas. Em que pese as competências distintas das referidas cortes, o rito do julgamento, a estrutura dialética e a jurisdição popular eram idênticas, ressalvado o número de jurados que, no areópago eram 12 e no Tribunal dos Heliatas eram 500 cidadãos escolhidos anualmente.




    Não obstante a importância da obra de Ésquilo em relação ao surgimento do júri e seus predicados em Atenas, nos parece ainda mais importante para a compreensão dos fundamentos do julgamento popular na democracia ateniense e para visualização da herança do procedimento no mundo moderno, o caso de Sócrates, cumprindo pontuar algumas considerações.




    a) O Tribunal dos Heliastas era composto por cidadãos11 das dez tribos de Atenas, sorteados anualmente.




    b) A votação da culpa ou inocência do réu era feita simplesmente pelo “levantar do braço” daqueles que assistiam ao julgamento, ou seja, prescindia de qualquer fundamentação ou explicação por parte do jurado.




    c) O veredito era dado por maioria, ou seja, para condenar ou absolver eram necessários 250 votos mais um, Sócrates foi condenado por 280 votos contra 220 pela absolvição12.




    d) Os jurados decidiam não somente pela culpa ou inocência mas votavam também a pena a ser aplicada.




    Sócrates é condenado pelos crimes imputados por seus acusadores que sustentaram a pena de morte como punição, e, conforme a tradição jurídica da época, é chamado a sugerir sua pena.




    Nesse momento e nos que seguem após a efetiva condenação de Sócrates no discurso de Platão, desvelasse, a partir da recusa de Sócrates às propostas de seus seguidores de fugir para que não fosse cumprida a pena de morte, o ideal da legitimidade da justiça popular com pilar da democracia ateniense, ainda que seu veredito seja questionável, cumprindo transcrever trecho do diálogo de Críton:




    Sócrates- Por conseguinte, partindo desses princípios nos quais concordamos, devemos averiguar se é justo que eu tente sair daqui sem permissão dos atenienses, ou injusto: se se provar que é justo, tentemos; se não, desistamos. As considerações que aduzes, de dispêndio de dinheiro, reputação, criação de filhos, Critão, cuidado não sejam na realidade especulação próprias de quem, com a mesma facilidade, mataria, e se pudesse, ressuscitaria, sem nenhum critério a saber, a multidão. Nós, porém, pois que assim recide a razão, não sujeitemos à consideração nada além do que há pouco dizíamos: se será procedimento justo dar dinheiro aos que me vão tirar daqui, suborná-los, nós mesmos promovendo a fuga e fugindo, ou se, na verdade, procederemos com injustiça em todos esses atos, se se provar que cometeremos injustiça, não será absolutamente mister indagar se devo morrer, ficando quieto aqui, ou sofrer qualquer outra pena, antes do que praticar uma injustiça. (...).13




    Por derradeiro:




    Sócrates- Asseveramos que não se deve cometer injustiça voluntária em caso nenhum, ou que em alguns casos se deve, e noutros não? Ou que de modo algum é bom nem honroso cometê-la, como tantas vezes no passado conviemos? e é o que acabamos de repetir. Porventura, todas aquelas nossas convenções de antes se entornaram nestes poucos dias e, durante tanto tempo, Critão, velhos como somos, em nossos graves entretenimentos não nos demos conta de que nada diferíamos das crianças? Ou, sem dúvida alguma é como dizíamos, quer o admita a multidão, quer não? Mais: ainda que tenhamos de experimentar momentos quer ainda mais dolorosos, quer mais suaves, o procedimento injusto, em qualquer hipóteses, não é sempre, para quem o tem, um mal e uma vergonha? Afirmamos isso ou não?




    Critão- Afirmamos.




    Sócrates- Logo, jamais se deve proceder contra a justiça.”14




    1.2 A Gênese do Júri no Common Law





    No curso da história, a instituição do júri percorreu longo caminho e, dentre os países que adotaram o tribunal popular, talvez, a que melhor desenvolveu seus procedimentos foi a Inglaterra dos séculos XI e XII, o que faz com que parte da doutrina considere ser o seu efetivo berço, tal como Vicente Greco Filho:




    (...) certamente a figura (do júri) pode ser dada como nascida na Inglaterra, a partir de Henrique II, por volta do ano 1100. No correr da história e nos diversos países, apresentou ele grandes variações de estrutura, como o escabinado (tribunal misto, em que o juiz togado também vota), de origem germânica ou franca e o assessorado, de origem italiana. O júri inglês, aliás, se desdobra em grande júri, que decide sobre a forma de culpa, e pequeno júri, que profere o julgamento definitivo.15




    Sem embargo de, segundo Lenio Streck 16, o primeiro tribunal do júri que se tem notícia aparecer no direito grego, descrito por Ésquilo, o fluxo da história do direito demonstra que os países que resistiram à incorporação do direito romanista, adotando o sistema jurídico fundado no direito consuetudinário, conceberam e desenvolveram a instituição de maneira significativamente diferente.17




    Parte da doutrina sustenta que o júri, tal como se conhece, teve origem na Inglaterra com a Magna Carta de João Sem Terra, de 1215, como ideal de garantia individual e limitação do poder estatal.




    Para José Frederico Marques, por exemplo, a instituição teria nascido na Inglaterra, depois que o IV Concílio de Latrão, em 1215, aboliu as ordálias e o juízo de Deus.18




    No mesmo sentido Guilherme de Souza Nucci, que diz que “o Tribunal do Júri, na sua feição atual, origina-se na Magna Carta, da Inglaterra, de 1215”.19




    A pesquisa, porém, demonstrou que essas afirmações partem de uma premissa equivocada quanto ao momento de seu surgimento e, principalmente, em relação às razões para a adoção do julgamento popular.




    Assevera Thomas J. McSweeney que a história do júri no sistema do commom law começa por volta de cinquenta anos antes da referida carta, no reinado de Henrique II (1154-1189).20




    No contexto histórico, após o longo conflito da guerra civil travada entre Inglaterra e Normandia, o referido monarca promoveu uma reforma legislativa cujas disposições restaram expressas na Constituição de Clarendon de 1164, estabelecendo uma série de procedimentos para o julgamento, sobretudo de casos envolvendo disputa de terra entre o clero e homens leigos.21




    A especial atenção dedicada por Henrique II para a solução das disputas de terra, cujo interesse do monarca era evidente, uma vez que as terras dos homens leigos eram passíveis da cobrança de impostos enquanto as da igreja eram isentas, resultou na criação de um novo procedimento judiciário denominado assize utrum, cuja tradução literal seria: afirmar se.22




    Dessa forma, para que a decisão da disputa não viesse somente do monarca, evitando gerar animosidade nas relações do Estado com a Igreja, Henrique II insculpiu no § 9º da Constituição de Clarendon, o seguinte dispositivo:




    9. Se surgir uma briga entre um homem ordenado23 e um leigo ou entre um leigo e um funcionário referente a qualquer cortiço que o funcionário deseje anexar à propriedade da Igreja, mas o leigo a uma taxa secular: pelo inquérito de doze homens legítimos, através do julgamento do juiz principal do rei, será determinado, na presença do próprio juiz, se o arrendamento pertence à propriedade da igreja ou à taxa secular. E se for reconhecido como pertencente à propriedade da igreja, o caso será pleiteado no tribunal eclesiástico; mas se for para a taxa secular, a menos que ambos sejam titulares do mesmo bispo ou barão, o caso será pleiteado na corte do rei. Mas se ambos atestam garantia dessa taxa perante o mesmo bispo ou barão, o caso será pleiteado em sua corte; de tal maneira que, por causa do inquérito realizado, quem foi o primeiro em posse não perderá sua propriedade24, até que, através da petição, o caso deve ter sido comprovado. 25 (tradução nossa)




    Acerca do novo procedimento, aduz Thomas J. McSweeny:




    O procedimento legal26 era iniciado por escritura real, uma ferramenta tradicional da administração real, e incluiu um papel fundamental para os leigos. Os escritos eram essencialmente documentos curtos emitido pela chancelaria real em nome do rei que: comandava um dos oficiais ou súditos do rei para fazer alguma coisa. Eles foram usados na Inglaterra desde os tempos anglo-saxões. Em vez disso, ou sendo um comando individualizado de o rei, o utrum assize27 (procedimento legal para dizer “se”) usava um formulário padrão. Qualquer um dos súditos do rei poderia adquirir um mandado ou ordem nesta forma geral, e um conselho eclesiástico nas informações específicas. 28 (tradução nossa)




    Ao mesmo tempo que Henrique II introduziu um grupo de doze pessoas para julgar as causas inerentes às disputas de terra entre leigos e o clero na Constituição de Clarendon, o monarca também criou um conjunto de procedimentos, denominado Assize of Clarendon (1166)29 para adoção do tribunal popular para os casos criminais , sendo esse júri, que julgava a admissibilidade da acusação, o verdadeiro ancestral do moderno grande júri. 30 31




    Não obstante, ainda que considerado o embrião do denominado grande júri hodierno dos países que adotam o sistema do Common Law, não se tratava de um júri para decidir sobre a inocência ou culpa do acusado de cometer algum crime, mas para determinar quem iria a julgamento que, na época, se dava através da prova das ordálias 32, daí a denominação de júri de apresentação ou de submissão.




    Nota-se que, tanto da disposição da Constituição de Clarendon para julgar questões inerentes à disputa de terra, como no procedimento do Assize of Clarendon, é possível se extrair a gênese, ainda que deveras embrionária, dos procedimentos do julgamento no sistema de commom law.




    Diante do contexto histórico apresentado, conforme alertou McSweeny, verifica-se que embora o júri permitisse uma maior participação da população no exercício da justiça, seu ideal de contenção do poder estatal só viria a se associar a ideia de júri no século XVII:




    (...) provavelmente não teria pensado, como as gerações posteriores pensaram, especialmente a partir do século XVII em diante, que o júri era um grande baluarte da liberdade contra a coroa. Os júris certamente permitiram as preferências da comunidade local a entrar no exercício da justiça. A apresentação de júris poderia impedir os suspeitos de ir para o calvário. Mas os júris não serviram tanto quanto proteção contra o poder real, mas como extensões dele.33




    Inicialmente a principal motivação para sua criação foi a redução de custo da administração, diante dos recursos limitados das regiões, compelindo membros da comunidade local a trabalhar para o rei de maneira gratuita.




    Não somente, o júri para causas criminais inicialmente concebido pelo rei Henrique II não decidia o mérito final acerca da inocência ou da culpa. Conforme dito, os jurados determinavam apenas a admissibilidade da acusação, ou seja, diziam se o acusado deveria ou não ir a julgamento, julgamento esse que se resumia à submissão às ordálias.34




    Somente após a Magna Carta de 1215 e com o desenvolvimento da legislação inglesa, o julgamento pelo júri se consolidou como garantia individual contra o arbítrio do Estado e seus funcionários.




    Surgiram os conceitos de devido processo legal e a concepção de um procedimento bifásico com a atuação dos jurados em ambas as fases, conforme anotou William Blackstone:




    Portanto, nossa terra colocou sabiamente essa barreira forte e dupla, de uma apresentação e julgamento pelo júri, entre as liberdades do povo e a prerrogativa da coroa. Era necessário, para preservar o admirável equilíbrio de nossa constituição, para adquirir o poder executivo das leis no príncipe: e ainda assim esse poder pode ser perigoso e destrutivo para a mesma constituição.35




    Diante do quadro histórico e da gênese do tribunal popular, oposta ao conceito adotado pelo direito americano, fruto de uma evolução de quase quinhentos anos do direito inglês, é possível vislumbrar alguma fragilidade da instituição no sentido de estar suscetível, ainda no cenário atual, a incursões autoritárias.




    O júri concebido por Henrique II buscou aparentar uma maior participação popular do exercício da justiça, pulverizando a responsabilidade da decisão, sem efetivamente limitar o arbítrio estatal, pelo contrário, legitimando-o.




    Conforme se verá a seguir, esses traços descritos por Thomas J. McSweeny ao tratar da origem do júri reapareceram numa decisão da suprema corte americana, no julgamento do caso Ramos vs. Louisiania, ao ir de encontro ao precedente firmado em 1972, no caso Apodaca vs. Oregon, demonstrando que o júri foi utilizado para legitimar a prática que justamente tinha como objetivo combater a partir da contenção do Estado e da garantia de um julgamento justo e imparcial.




    Buscou-se até aqui suscitar a importância de um olhar histórico cuidadoso acerca da origem da instituição do júri e da possível influência dessa gênese nas eventuais fragilidades e atalhos adotados para o funcionamento atual da instituição.




    




    

      

        	1 ÉSQUILO. Eumênides: uma tragédia grega. Tradução de Mário da Gama Kury. São Paulo: Expresso Zahar, 2013.





        	2 Na mitologia Grega, Eríneas eram a personificação da vingança no mundo dos homens e muito temidas por eles, acabaram por receber o apelido de Eumênides, que em grego significa “As Bondosas ou Benevolentes”, numa espécie de eufemismo.





        	3 O mais antigo tribunal de Atenas, com competência para julgar os crimes de sangue e de incêndio.





        	4 ÉSQUILO. Eumênides: uma tragédia grega. Tradução de Mário da Gama Kury. São Paulo: Expresso Zahar, 2013.





        	5 Minerva é a designação romana da deusa Atena.





        	6 ÉSQUILO. Eumênides: uma tragédia grega. Tradução de Mário da Gama Kury. São Paulo: Expresso Zahar, 2013, p. 28.





        	7 GILISSEN, John. Introdução histórica ao Direito. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1995, p. 52.





        	8 GILISSEN, John. Introdução histórica ao Direito. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1995, p. 73.





        	9 GILISSEN, John. Introdução histórica ao Direito. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1995.





        	
10 Platão apud SOUTO DELIBES, Fernando. La Figura de Sócrates en Jenofonte. Universidad Complutense de Madrid. Faculdad de Fillología. Seccion de Filologia Clássica. Tesis de la Universidad Complutense de Madrid, Facultad de Filología, leída el 15-06-2000. Disponível em: https://eprints.ucm.es/id/eprint/4062/ Acesso em: 10 abr. 2021.




        Do original: En Ap. 10 encontramos una paráfrasis de lo que debió ser la acusación presentada contra Sócrates: “una vez que la parte contraria lo hubo acusado de que no creía en los dioses en que cree el estado, sino que traía otras divinidades nuevas, y de que corrompía a nuestros jóvenes”..
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